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REQUERIMENTO 

 

Esclarecimentos do Executivo quanto aos elementos 
estruturais e reformas necessárias na Escola Municipal 
Maria Ignez Figueiredo Deluno. 

 

CONSIDERANDO o dever da promoção da educação às crianças e adolescentes, 
que recai também ao Poder Público, com força do artigo 4º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei nº Lei nº 8.069/90. 

 

CONSIDERANDO a estrutura da Escola Municipal Maria Ignez Figueiredo 
Deluno, localizada na Rua Rubéns Peline, nº 32, bairro Vila Mineirao, que possui diversos 
aspectos que devem ser revistos e solucionados pela Administração. 

 

CONSIDERANDO que diversos são os tópicos que devem ser apresentados no 
presente requerimento, de forma a elucidar ao máximo os aspectos de reformulação 
necessária da unidade.  

 

CONSIDERANDO que as condições estruturais da unidade se encontram em 
estado de deterioração, prejudicando diretamente os trabalhos lá realizados, inclusive a 
segurança de servidores e alunos, crianças regulamente matriculadas na unidade. 

 

CONSIDERANDO a necessidade imediata de revitalização das áreas externas da 
Escola Municipal, com ênfase em seus aspectos estruturais. 

 

CONSIDERANDO que área externa se encontra com inúmeras rachaduras no 
chão, já comprometendo a segurança da circulação de alunos e servidores públicos, o que é 
agravado com as altas raízes das árvores que permeiam a unidade, que também não recebem 
manutenção, crescendo cada dia mais e invadindo os pisos da unidade escolar. 

 

CONSIDERANDO que a estrutura existente de parque, local em que as crianças 
utilizam diariamente, inclusive como meio de aprendizado, encontra-se em extremo estado 
de deterioração, o que deve ser inadmissível à Municipalidade, tendo em vista a importância 
de um espaço seguro para brincadeira e aprendizado dos alunos. 
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REQUERO, ao Senhor Prefeito Municipal a resolução das demandas 
apresentadas, garantindo as reformas e reparos urgentes na Escola Municipal Maria Ignez 
Figueiredo Deluno. 

 

     S/S., 30 de setembro de 2024 

SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 

Vereador 
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